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Prefeitura da Estância da S. ~osé dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I 305 

de 2 de.setembro de 1954. 

A Câmara 1-!unicipal de São José dos Campos decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

, 
Artigo lQ - Fica criada, no ensino primario municipal , 

a Terceira Escola l·~ista Urbana do bairro de Vila I-1aria . 

Artigo zg - Aplicar-se- á, no que couber, a legislação 
' N ' N estadual , quanto a orgarizaçao e a fiscalizaçao . 

Artigo 30 - As despesas com a execução da presente 
lei correrão por conta de verbas prÓprias do orçamento, suplementada~ , 
se necessario . 

, 
Artigo 4g - Esta l ei entrara em vigor na data de sua ~ 

pl.lblicaçüo, revogadas as disposições em contrário . 
A H , 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos C&mpos , em 2 
de setembro de 1954. 

§ >-f+<~ A", .+-,....._, é:-1 
Dr . Orlando Cr mpos 

Prefci to Sanitário I 

Registrada e Publicada na ~ecção do expediente e Pes-
A soal , aos dois dias do mes de setembro de mil novecentos e cinquenta 

e quatro . 

l~onteiro 

da Secção do Exp . e Pessoal 


